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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N°108/2024

Processo Licitatório: 055/2023
Modalidade: Pregão Presencial Registro de Preço
Número da Licitação: 026/2023
Aquisição

Aos 02 de junho de 2026, firmam o presente aditamento, de um lado o MUNICÍPIO DE
CONFINS/MG, por intermédio da Prefeitura, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ n.º 01.006.232/0001-10, situada à Rua Gustavo Rodrigues, nº 275, Centro, Confins/MG -
CEP 33500-000, Fone (31) 3665-7829, neste ato representada pelo Secretário Municipal de
Saúde, Sr. Weslei Denis Ramos, cujos poderes foram delegados nos termos do Decreto
Municipal nº 1.481 de 16 de janeiro de 2025, doravante denominado e de outro lado como:

CONTRATADA: QUALITY COMMERCE DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA , inscrita no
CNPJ 65.141.046/0001-76 ,com Rua Castelo de Sintra, 510,Castelo, Belo Horizonte/MG CEP:
31330-200 – Telefone (31) 3474-4000, e email: licitacao02@qualitycommerce.com.br, neste ato
representada por seu representante legal, Sr. José Silverio Horta Alves Pinto RG: MG-
5.826.665 SSP/MG CPF: 453.911.816-15, têm por justo e contratado o que se segue:

CONSIDERANDO QUE,
a) Em 06 de Junho de 2024, foi assinado, entre as partes acima qualificadas, o contrato nº
108/2024, que tem como objeto a “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE
COBERTURAS DE CURATIVOS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CONFINS-MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA ANEXO I DESTE EDITAL”, nos termos do processo licitatório nº 055/2023,
modalidade Pregão Eletrônico Registro de Preço nº 026/2023.

b) Estando o prazo de vigência para expirar, foi solicitado pelo gestor do contrato a prorrogação
do prazo de vigência por 12 (doze) meses, ATÉ 06 DE JUNHO DE 2027, a partir de 06 de
JUNHO de 2026, para fins de utilização do saldo remanescente conforme Memorando
nº 982/2026, de 09/03/2026 do Secretário Municipal de Saúde, constando o pedido e as
justificativas. (documento este que desde já institui o presente aditivo).

c) Conforme Memorando nº 982/2026, de 09/03/2026, “Justificamos a necessidade da presente
prorrogação em virtude da substituição do responsável pelo setor de curativos, sendo que o novo
processo encontra-se em andamento, motivo pelo qual se faz imperativo renovar o mencionado
contrato, a fim de evitar a indisponibilidade de saldo e paralização dos serviços prestados aos
pacientes.’’

d) A alteração de prorrogação de vigência possui fundamento jurídico no §1º, inciso II, do art. 57
da Lei 8.666/93, observado o § 2º do art. 57 e o inciso I do art. 58, todos da Lei Federal nº
8.666/93, bem como na Cláusula Sexta do Contrato nº 108/2024. A
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e) A Procuradoria Jurídica, mediante o Parecer nº 121A/2026 de 02/06/2026, que é parte
integrante deste termo aditivo - concluiu pela possibilidade jurídica da alteração contratual
solicitada observada a análise técnica do órgão gestor responsável pela contratação dos serviços.

POR ESTAREM PRESENTES OS PRESSUPOSTOS LEGAIS E POR SER VONTADE DAS
PARTES, FICA AJUSTADO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA P/
FINS DE UTILIZAÇÃO DO SALDO REMANESCENTE
1.1. Por este termo fica prorrogado o prazo de execução e vigência Contrato nº 108/2024, por 12
(doze) meses, a partir de 06 de JUNHO de 2026, ATÉ 06 DE JUNHO DE 2027, para fins de
utilização do saldo remanescente.

1.2. A existência do saldo do presente Contrato não obriga a CONTRATANTE a efetivar as
contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de acordo com a demanda,
respeitada a legislação relativa às licitações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias e aquelas que por ventura vierem a substituí-las no exercício seguinte:

Dotação: 02007002.1030100102.133-33903000000 - Ficha: 184 - Fonte: 15000001002 /
16000000000 / 16210000000.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1. As partes declaram, expressamente, que ficam ratificadas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no contrato nº 108/2024, que não tenham sido expressa ou
implicitamente alteradas pelo presente instrumento.

3.2. Os instrumentos de contratualização e termos aditivos assinados com a Administração e
regularmente publicados dispensam a assinatura de testemunhas e registro em cartório, pois,
como todo ato administrativo, traz em si a presunção de legitimidade e vale contra terceiros desde
a sua publicação, o presente instrumento é abaixo assinado e entra em vigor, nesta data.

3.3. O extrato do presente termo aditivo será publicado no Órgão Oficial de Publicação do
Município de Confins/MG, nos termos do parágrafo único, do artigo 61 da Lei Federal 8.666/93. A
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3.4. Tendo em vista que as empresas licitantes atualmente tem optado pela assinatura digital dos
instrumentos contratuais, caso a assinatura digital seja realizada em data posterior a data de
assinatura estabelecida neste termo aditivo ficam convalidados todos os atos
administrativos e direitos a partir de 06/06/2026. Tal assinatura fundamenta-se na Lei nº
14.063, de 23 de setembro de 2020.

Confins/MG, 02 de junho de 2026.

Weslei Denis Ramos

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

José Silverio Horta Alves Pinto
QUALITY COMMERCE DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

JOSE SILVERIO 

HORTA ALVES 

PINTO:453911

81615

Assinado de forma 

digital por JOSE 

SILVERIO HORTA 

ALVES 

PINTO:45391181615 

Dados: 2026.06.08 

16:57:13 -03'00'
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